ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALPESTRE

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

CONTRATO Nº 166/2014
2º TERMO ADITIVO E 1º TERMO SUPRESSIVO
Que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE ALPESTRE, Estado do Rio Grande do Sul, com endereço da Prefeitura na Praça Tancredo Neves, 300 – ALPESTRE inscrita no CNPJ sob n.º 87.612.933/0001-18, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr. ALFREDO DE MOURA E SILVA, doravante denominado CONTRATANTE ou simplesmente MUNICÍPIO, e a Empresa DIGIFRED INFORMATICA LTDA, com sede na RUA JOSE CANELLAS, nº138 - FREDERICO WESTPHALEN/RS, inscrita no CNPJ sob n.º88.659.974/0001.22, neste ato representada por seu representante legal, Sr. JOSÉ DE ALMEIDA QUADRO, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, mediante sujeição mútua as normas constantes da Lei n.º 8.666/93, no Contrato nº 166/2014 oriundo do Edital de Tomada de Preços nº05/2014 e nas condições expressas nas cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 – Prorrogação do prazo contratual, inclusão de novos softwares conforme proposta original e desconto no valor do item 2.28.
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS
2.1 - O contrato nº166/2014 fica prorrogado até 30/09/2017, podendo ser novamente prorrogado, mediante novo termo Aditivo acordado entre as partes de conformidade com o estabelecido na Lei n.º 8.666/93.
CLAUSULA TERCEIRA – DA INCLUSÃO DE NOVOS SOFTWARES

3.1 – Fica incluído os itens 2.1.2 – Software de Contabilidade RPPS, com valor mensal de R$ 300,00 (trezentos reais) e 2.6.2 – Software de Folha de Pagamento RPPS, com valor mensal de R$ 180,00 (cento e oitenta reais), de acordo com a proposta original apresentada na TP n° 05/2014.
CLAUSULA QUARTA – DO DESCONTO

4.1 – Será aplicado o desconto de R$ 359,78 (trezentos e cinquenta e nove reais e setenta e oito centavos), no item 2.28 - Software Declaração Eletrônica de Serviços – DES, à partir da data de 01/10/2016, em decorrência de somente receber declarações bancárias e não mais das empresas em geral e bancos.
CLAUSULA QUINTA – DO AMPARO LEGAL E DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL
5.1 - O presente Termo está legalmente amparado pela cláusula nona do contrato nº166/2014 e pelo art. 57, inciso IV  da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA – DO VALOR REAJUSTADO

6.1. A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA após reajuste de 11,5062% com base no IGP-M acumulado no período, os seguintes valores mensais:
	Item
	Descrição
	Vl. Unit R$
	Vl. Total R$

	2.1
	SOFTWARE DE CONTABILIDADE PÚBLICA
	992,88
	11.914,56

	2.1.1
	    Prefeitura
	692,88
	8.314,56

	2.1.2
	    RPPS
	300,00
	3.600,00

	2.3
	SOFTWARE DE ELABORAÇÃO PPA/LDO/LOA
	202,06
	2.424,72

	2.4
	SOFTWARE DE PRESTAÇÃO DE CONTAS PÚBLICAS
	353,49
	4.241,88

	2.5
	SOFTWARE DE TESOURARIA
	282,81
	3.393,72

	2.6
	SOFTWARE DE FOLHA DE PAGAMENTO
	872,88
	10.474,56

	2.6.1
	    Prefeitura
	692,88
	8.314,56

	2.6.2
	    RPPS
	180,00
	2.160,00

	2.7
	SOFTWARE DE TRIBUTOS
	848,42
	10.181,04

	2.8
	SOFTWARE DE FISCALIZAÇÃO
	282,81
	3.393,72

	2.9
	SOFTWARE DE PATRIMONIO MUNICIPAL
	366,02
	4.392,24

	2.10
	SOFTWARE DE ALMOXARIFADO
	197,96
	2.375,52

	2.11
	SOFTWARE DE COMPRAS
	141,39
	1.696,68

	2.12
	SOFTWARE DE LICITAÇÕES
	282,81
	3.393,72

	2.13
	SOFTWARE DE FROTA E VEÍCULOS
	197,96
	2.375,52

	2.14
	SOFTWARE DE CONTROLE AMBULATORIAL
	240,39
	2.884,68

	2.15
	SOFTWARE DE CONTROLE DE MEDICAMENTOS
	325,21
	3.902,52

	2.16
	SOFTWARE DE ATENDIMENTO BASICO
	92,54
	1.110,48

	2.17
	SOFTWARE DE CONCESSÃO DE BENEFICIOS
	113,12
	1.357,44

	2.18
	SOFTWARE DE CONTROLE PEDAGÓGICO
	494,91
	5.938,92

	2.19
	SOFTWARE DE TRANSPORTE ESCOLAR
	141,39
	1.696,68

	2.20
	SOFTWARE DE MERENDA ESCOLAR
	197,96
	2.375,52

	2.22
	SOFTWARE DE PROTOCOLO
	98,97
	1.187,64

	2.23
	SOFTWARE DE CONTROLE DE DOCUMENTOS
	169,66
	2.035,92

	2.24
	SOFTWARE DE LICENÇA AMBIENTAL E FLORESTAL
	523,19
	6.278,28

	2.25
	SOFTWARE DE CONTROLE DE VALES
	290,11
	3.481,32

	2.26
	SOFTWARE PORTAL DA TRANSPARÊNCIA
	565,73
	6.788,76

	2.26.1
	    Prefeitura
	565,73
	6.788,76

	2.27
	SOFTWARE CND ELETRÔNICA
	239,85
	2.878,20

	2.28
	SOFTWARE DECLARAÇÃO ELETRÔNICA DE SERVIÇOS - DES
	359,78
	4.317,36

	2.29
	SOFTWARE PORTAL DO SERVIDOR PÚBLICO
	479,71
	5.756,52

	2.31
	SOFTWARE NOTA FISCAL DE SERVIÇO ELETRÔNICA - NFS-e
	892,05
	10.704,60

	Total
	R$ 122.952,65


CLÁUSULA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
7.1 - As demais cláusulas do contrato 166/2014 permanecem inalteradas e vigentes.

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO
8.1 – Permanece eleito o Foro da Comarca de Planalto/RS, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir as questões judiciais relativas ou resultantes do presente Termo. 

E, por assim estarem de acordo, os representantes assinam o presente termo em três vias iguais na presença de duas testemunhas. 

        Alpestre/RS, 27 de setembro de 2016. 

      _________________________                                 ________________________

        JOSÉ DE ALMEIDA QUADRO                                  ALFREDO DE MOURA E SILVA
                 CONTRATADA                                                        PREFEITO MUNICIPAL

Testemunhas: 1º:________________________     2º:__________________________

Visto:

________________________________

Willian José Balbinot
OAB/RS 73.043
Assessor Jurídico
